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Ementa:

RECONHECIMENTO DE ISENCAO DE CONTRIBUICOES.
FORMULACAO DE PEDIDO. REQUISITO ESSENCIAL.

De acordo com o previsto no art. 55 da Lei n 8.212 (na redagao vigente a data
do pedido) ¢ necessario que a entidade entre outros requisitos formulasse o
requerimento, o que somente foi realizado em 29 junho de 2005.

TERCEIROS

As atividades relativas a tributacdo, fiscalizacdo, arrecadag¢do, cobranga e
recolhimento das contribuigdes de Terceiros sdao de competéncia do
INSS/MPS/RFB, conforme legislagao por periodo de regéncia.

Sao devidas as contribuigdes arrecadadas para as terceiras entidades, FNDE,
INCRA, SENAI, SESI ¢ SEBRAE, incidentes sobre a remuneragao dos
segurados empregados.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Camara da Segunda

Sec¢do do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado

Liege Lacroix Thomasi — Relatora ad hoc e Presidente Substituta
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 Período de apuração: 01/07/2004 a 29/06/2005
 Ementa:
 RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.
 FORMULAÇÃO DE PEDIDO. REQUISITO ESSENCIAL.
 De acordo com o previsto no art. 55 da Lei n 8.212 (na redação vigente à data do pedido) é necessário que a entidade entre outros requisitos formulasse o requerimento, o que somente foi realizado em 29 junho de 2005.
 TERCEIROS
 As atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições de Terceiros são de competência do INSS/MPS/RFB, conforme legislação por período de regência. 
 São devidas as contribuições arrecadadas para as terceiras entidades, FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados. 
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora ad hoc e Presidente Substituta
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Adriana Sato
 
  A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas aos Terceiros, apuradas nas folhas de pagamento, referente ao período compreendido entre as competências julho de 2004 a junho de 2005, fls. 55 a 56. Este processo originou-se do desmembramento do processo relativo às contribuições patronais e de SAT/RAT, conforme informação fiscal às fls. 47/48.
Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela entidade, e a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento exarou a Decisão, que confirmou a procedência do lançamento, fls. 78/82.
Não concordando com a decisão do órgão fazendário, foi interposto recurso. Em síntese, a recorrente alega que:
A entidade possui direito adquirido à imunidade;
 O STJ no Mandado de Segurança 10.375 e o STF no Agravo 634.048 reconheceram o direito adquirido à isenção;
Não era necessário realizar o pedido de isenção;
A fundamentação que originou o Ato Cancelatório n 2 de 1995 é ilegal;
A própria Previdência Social reconhece a possibilidade de remunerar dirigente por outras funções exercidas na entidade;
O Ato Cancelatório não possui eficácia para o presente caso;
Os efeitos do Ato Declaratório não poderiam ser computados somente a partir do protocolo;
O STF declarou inconstitucional o art. 55 da Lei n 8.212 de 1991;
Requer o provimento ao recurso interposto.
Foram apresentadas contrarrazões pela Procuradoria da Fazenda Nacional pela manutenção da decisão recorrida.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora ad hoc
Recurso interposto tempestivamente, conforme informação às fls. 86, pressuposto superado, passo para o exame das questões de mérito.
DO MÉRITO:
Para melhor esclarecimento faz-se necessário apontar o histórico das isenções de contribuições no direito pátrio em função das alterações legislativas que envolveram a matéria.
Primeiramente foi publicada a Lei n.º 3.577, de 4/7/1959, que concedeu o benefício fiscal aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, e às entidades de fins filantrópicos. De acordo com essa Lei, era concedida a isenção para as Entidades de Fins Filantrópicos reconhecidas como sendo de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não percebessem remuneração.
Posteriormente foi publicado o Decreto n.º 1.117, de 01/06/1962, que regulamentou a Lei 3.577 e concedeu ao Conselho Nacional do Serviço Social � CNSS a competência para certificar a condição de entidade filantrópica para fins de comprovação junto ao Instituto de Previdência. Consideravam-se filantrópicas as entidades, para fins de emissão do certificado, aquelas que:
� estivessem registradas no Conselho Nacional do Serviço Social;
� cujos diretores, sócios ou irmãos não percebessem remuneração e não usufruíssem vantagens ou benefícios;
� que destinassem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito das suas finalidades.
Em 1977, o Decreto-Lei n.º 1.572, de 01/09/1977, revogou a Lei n.º 3.577, não sendo possível a concessão de novas isenções a partir de então. Contudo, permaneciam com o direito à isenção de acordo com as regras antigas somente as seguintes entidades:
� As entidades que já eram beneficiadas pela isenção e que possuíssem:
- Decreto de Utilidade Pública expedido pelo Governo Federal;
- Certificado expedido pelo CNSS com prazo de validade indeterminado;
� As que beneficiadas pela isenção fossem detentoras:
- de declaração de utilidade pública;
- de certificado provisório de �Entidade de Fins Filantrópicos � expedido pelo CNSS, mesmo com prazo expirado; desde que comprovassem ter requerido os títulos definitivos de Utilidade Pública Federal até 30/11/1977.
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, houve a previsão, em seu art.195 §7º, da permissão de isenção de contribuições para a seguridade social das entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei. Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n º 8.212 de 24/07/1991.
Os pressupostos para obtenção do direito à isenção estavam previstos no art. 55 da Lei n ° 8.212/1991, com a seguinte redação original:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:
I seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social CNSS, renovado a cada 3 (três) anos;
III promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades.
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
Conforme se depreende do texto legal, permaneciam isentas as entidades que já estavam beneficiadas com esse direito, desde que se adequassem as novas situações, qual seja: renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos � CEFF a cada três anos, sendo o prazo para renovação até 24/07/1994, na forma do Decreto n.º 612/92; sejam reconhecidas como de utilidade pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, a serem apresentadas quando da renovação do CEFF. No presente caso, como já analisado a recorrente não possuía direito adquirido anteriormente à Constituição de 1988.
Por meio da Lei n ° 8.909 de 06/07/1994, foi estabelecido o prazo limite para as entidades registradas no CNSS se recadastrarem no Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, criado pela Lei n.º 8.742 de 07/12/1993, prorrogando- se a validade dos Certificados de Entidades de Fins Filantrópicos emitidos pelo CNSS até 31/05/1992.
Acontece que a recorrente teve o direito cancelado por meio da emissão do Ato Cancelatório nº 2 de 1995. Assim, qualquer argumento relativo à regularidade da emissão de tal ato deveria ter sido alegada em tais autos. Para a Administração Pública a decisão proferida quanto ao cancelamento da isenção da ora recorrente já se tornou definitiva, não cabendo nova rediscussão.
Desse modo, ao contrário do afirmado pela recorrente, a mesma não possui direito adquirido à imunidade, pois o direito foi cancelado pela autarquia previdenciária com decisão já definitiva.
As decisões do STJ no Mandado de Segurança 10.375 e do STF no Agravo 634.048 tiveram objeto distintos. Nesses autos discutiu- se o direito adquirido à renovação do CEBAS. O motivo para emissão do Ato Cancelatório foi a remuneração de diretores.
Com a publicação da Lei n ° 9.732 de 11/12/1998, houve inúmeras alterações no sistema de reconhecimento do direito à isenção. Entretanto, as alterações promovidas no art. 55 da Lei n.º 8.212/91, pela Lei n.º 9.732/98 estão com eficácia suspensa, por decisão em liminar do STF na ADIn 2.0285/ 1999. Aplicando- se portanto, a redação do art. 55 anteriormente à Lei n ° 9.732/1998. Assim, ao contrário do afirmado pela recorrente, o STF não declarou inconstitucional o art. 55 da Lei 8.212, o que foi declarado inconstitucional foi a alteração promovida pela Lei 9.732 no art. 55 da Lei nº 8.212.
Em 2001, foi publicada a Medida Provisória n ° 2.1296, de 23/02/2001, reeditada até a de nº 2.18713, de 24/08/2001, vigorando em função do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei n ° 8.212/1991. Houve a alteração da denominação do Certificado, que passou para Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, a ser fornecido pelo CNAS. Também foi incluído o § 6º ao art. 55, sendo a existência de débito motivo para o indeferimento ou cancelamento do direito à isenção de acordo com o previsto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal.
Dispõe o art. 195, § 3º da Constituição Federal, nestas palavras:
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios.
O art. 55 da Lei n º 8.212 de 1991 que previa os requisitos necessários à obtenção do direito à isenção foi revogado pelo art. 44 da Lei n º 12.101 (DOU de 30 de novembro de 2009).
De acordo com o previsto no art. 31 da Lei n º 12.101 de 2009, a Receita Federal deixou de ter competência para apreciar os requerimentos de isenção. O direito ao benefício será exercido pela entidade desde a data da publicação da concessão da certificação, atendidos os requisitos do art. 29 da Lei n º 12.101, independentemente de pedido ao órgão fazendário. Nesse sentido é o teor do art. 31, in verbis:
Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capítulo.
Destaca-se que o reconhecimento do direito à recorrente se efetivou em 29 junho de 2005, conforme Ato Declaratório. Portanto, em período anterior à alteração da Lei n.º 12.101.
A atuação do órgão fiscalizador ocorrerá na hipótese de descumprimento pela entidade do art. 29 da Lei n º 12.101, sendo lavrado diretamente o auto de infração, conforme expressamente previsto no art. 32 da Lei n º 12.101, nestas palavras:
Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.
§ 1o Considerar-se- á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.
§ 2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente.
Por seu turno, a concessão ou de renovação dos certificados não é mais de competência do CNAS, passando tal exercício para os Ministérios respectivos, nestas palavras:
Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios:
I da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;
II da Educação, quanto às entidades educacionais; e
III do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social.
§ 1. A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.
§ 2. A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada.
§ 3. O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade.
§ 4.O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) anos.
§ 5. O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo.
§ 6. Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviço prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.
Como regra de transição, a Lei n º 12.101 dispõe em seu artigo 35 que os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação dessa Lei serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da referida data.
Para os pedidos de isenção em curso na Receita Federal não há regra de transição prevista na Lei n º 12.101. Desse modo, para os pleitos formulados até a data da publicação da Lei n o. 12.101 há que se observar o procedimento disposto na Lei nº 8.212. Para os fatos geradores ocorridos após a publicação da Lei n 12.101, não é mais necessária formulação de pedido do reconhecimento do direito. No caso, somente estão sendo cobrados fatos geradores ocorridos anteriormente à publicação da Lei n ° 12.101, e que também são anteriores ao requerimento da isenção (29 de junho de 2005).
De acordo com o previsto no art. 55 da Lei n 8.212 (na redação vigente à data do pedido) é necessário que a entidade entre outros requisitos formulasse o requerimento, o que somente foi realizado em 29 de junho de 2005.
Conforme comprovação nos autos, a recorrente somente solicitou na data de junho de 2005, o Requerimento de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais; tendo seu pleito deferido a contar da data do pedido. Nesse sentido é o Ato Declaratório.
O regime jurídico de concessão de benefício fiscal deve ser interpretado literalmente nos termos do art. 111 do CTN. A Lei n ° 8.212/1991 é a todos imposta e para não afastar o princípio da isonomia, não seria o caso de não se aplicar à recorrente. O requerimento do pedido de isenção era essencial para o reconhecimento do direito.
Nesse sentido, dispunha o art. 208, § 2º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, vigente à época do pleito:
Art.208. A pessoa jurídica de direito privado deve requerer reconhecimento da isenção ao Instituto Nacional do Seguro Social, em formulário próprio, juntando os seguintes documentos:
(...)
§ 2º Deferido o pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social expedirá Ato Declaratório e comunicará à pessoa jurídica requerente a decisão sobre o pedido de reconhecimento do direito à isenção, que gerará efeito a partir da data do seu protocolo.
A Constituição Federal é clara no art. 195, § 7º ao prever que o benefício fiscal é condicionada ao atendimento dos requisitos em lei. Assim, não procede o argumento da recorrente de que tal direito não sofre qualquer limitação.
É necessário distinguir o papel de cada órgão em relação ao reconhecimento da isenção. O CNAS possui a competência para expedição do Certificado e do Registro, um dos pressupostos para que o INSS reconheça o direito à isenção. Nesse sentido dispõe o Parecer n ° 2.272/2000:
EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE INSS E CNAS. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS E PEDIDO DE ISENÇÃO. Ao CNA compete, com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, para obtenção ou manutenção do certificado de entidade de fins filantrópicos. Ao INSS compete verificar se a entidade cumpre os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para obter a isenção das contribuições.
Como se percebe, foi realizada a distinção de atribuições entre o INSS e o CNAS.
Corroborando a competência do INSS segue ementa do Parecer CJ/MPS n ° 3.093/2003, aprovado pelo Ministro da Previdência Social:
EMENTA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. ÓRGÃO COMPETENTE PARA A CONCESSÃO E PARA O CANCELAMENTO DA ISENÇÃO. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS.
1. Ao INSS compete julgar os pedidos de concessão de isenção das contribuições para a seguridade social, prevista no art. 195, § 7º, da Constituição, e regulamentada pelo art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 2. Compete ao INSS cancelar, a qualquer momento, a isenção das entidades que não estejam cumprindo os requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, ainda que possuam CEBAS em vigor. 3. A competência do INSS para conceder, fiscalizar e cancelar a isenção das contribuições para a seguridade social, com fundamento nos requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, existe desde a publicação deste diploma legal no Diário Oficial da União.
Assim, é irrelevante o fato de a entidade cumprir ou não os requisitos do CNAS, pois não cumprindo todos os demais requisitos junto ao INSS, pode haver o não reconhecimento do direito à isenção. Conforme redação legal vigente à época dos fatos geradores.
Por todo o exposto, foi correta a decisão do órgão previdenciário. A recorrente errou ao se enquadrar como entidade beneficente sem ter o reconhecimento do órgão previdenciário. 
Portanto, são devidas todas as contribuições previdenciárias destinadas às terceiras entidades no período em que a empresa indevidamente apresentou GFIP com o código FPAS 639.
Ao contrário do afirmado pela recorrente, o Fisco não possui obrigação de apreciar inconstitucionalidade. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional.
Toda lei presume- se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá- la.
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.
De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.
Súmula N ° 2
O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária.
CONCLUSÃO:
Por todo o exposto voto por CONHECER do recurso voluntário, para no mérito NEGAR- LHE PROVIMENTO.
É o voto.
Liege Lacroix Thomasi � Relatora ad hoc

 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel
Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Adriana Sato
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Relatorio

A presente NFLD tem por objeto as contribuicdes sociais destinadas aos
Terceiros. apuradas nas folhas de pagamento, referente ao periodo compreendido entre as
comneténcias julho de 2004 a junho de 2005, fls. 55 a 56. Este processo originou-se do
lesmembramento do processo relativo as contribuigdes patronais ¢ de SAT/RAT, conforme
wformacao fiscal as fls. 47/48.

Nao conformado com a notificagdo, foi apresentada defesa pela entidade, e a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento exarou a Decisdo, que confirmou a
procedéncia do lancamento, fls. 78/82.

Nao concordando com a decisdo do 6rgao fazendario, foi interposto recurso.
Em sintese, a recorrente alega que:

a) A entidade possui direito adquirido a imunidade;

b) O STJ no Mandado de Seguranga 10.375 ¢ o STF no Agravo 634.048
reconheceram o direito adquirido a isengao;

¢) Nao era necessario realizar o pedido de isencao;
d) A fundamentacdo que originou o Ato Cancelatorio n 2 de 1995 ¢ ilegal;

e) A propria Previdéncia Social reconhece a possibilidade de remunerar
dirigente por outras fungdes exercidas na entidade;

f) O Ato Cancelatorio ndo possui eficacia para o presente caso;

g) Os efeitos do Ato Declaratorio ndo poderiam ser computados somente a
partir do protocolo;

h) O STF declarou inconstitucional o art. 55 da Lein 8.212 de 1991;
1) Requer o provimento ao recurso interposto.

Foram apresentadas contrarrazdes pela Procuradoria da Fazenda Nacional
pela manutencao da decisdo recorrida.

E o relatério.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora ad hoc

Recurso interposto tempestivamente, conforme informagdo as fls. 86,
pressuposto superado, passo para o exame das questoes de mérito.

DO MERITO:

Para melhor esclarecimento faz-se necessario apontar o historico das isencoes
de contribui¢des no direito patrio em funcdo das alteragdes legislativas que envolveram a
matéria.

Primeiramente foi publicada a Lei n.° 3.577, de 4/7/1959, que concedeu o
beneficio fiscal aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensdes, e as entidades de fins
filantropicos. De acordo com essa Lei, era concedida a isencdo para as Entidades de Fins
Filantropicos reconhecidas como sendo de utilidade publica, cujos membros de sua diretoria
ndo percebessem remuneragao.

Posteriormente foi publicado o Decreto n.° 1.117, de 01/06/1962, que
regulamentou a Lei 3.577 e concedeu ao Conselho Nacional do Servico Social — CNSS a
competéncia para certificar a condicao de entidade filantropica para fins de comprovacao junto
ao Instituto de Previdéncia. Consideravam-se filantropicas as entidades, para fins de emissao
do certificado, aquelas que:

* estivessem registradas no Conselho Nacional do Servigo Social;

* cujos diretores, socios ou irmaos nao percebessem remuneracdo € nao
usufruissem vantagens ou beneficios;

* que destinassem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito
das suas finalidades.

Em 1977, o Decreto-Lei n.° 1.572, de 01/09/1977, revogou a Lei n.° 3.577,
ndo sendo possivel a concessdo de novas isencdes a partir de entdo. Contudo, permaneciam
com o direito a isen¢do de acordo com as regras antigas somente as seguintes entidades:

* As entidades que ja eram beneficiadas pela isengdo e que possuissem:

- Decreto de Utilidade Publica expedido pelo Governo Federal;

- Certificado expedido pelo CNSS com prazo de validade indeterminado;
* As que beneficiadas pela isen¢do fossem detentoras:

- de declaracdo de utilidade publica;

- de certificado provisério de “Entidade de Fins Filantropicos *“ expedido pelo
CNSS, mesmo com prazo expirado; desde que comprovassem ter requerido os titulos
definitivos de Utilidade Publica Federal até 30/11/1977.
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Com a promulgagdo da Constitui¢do Federal de 1988, houve a previsdo, em
seu art.195 §7°, da permissao de isengdo de contribuicdes para a seguridade social das
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei.
Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n © 8.212 de 24/07/1991.

Os pressupostos para obten¢do do direito a iseng@o estavam previstos no art.
55dalein” 8.212/1991, com a seguinte redagdo original:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

1 seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

11 seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Servigo
Social CNSS, renovado a cada 3 (trés) anos;

Il promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes;

1V ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores remuneracdo e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo,

V aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade
Social relatorio circunstanciado de suas atividades.

$ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isengdo de que trata
este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o
pedido.

$ 2° A isenc¢do de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isengdo.

Conforme se depreende do texto legal, permaneciam isentas as entidades que
ja estavam beneficiadas com esse direito, desde que se adequassem as novas situagdes, qual
seja: renovacdo do Certificado de Entidade de Fins Filantropicos — CEFF a cada trés anos,
sendo o prazo para renovacao até 24/07/1994, na forma do Decreto n.° 612/92; sejam
reconhecidas como de utilidade publica estadual, do Distrito Federal ou municipal, a serem
apresentadas quando da renovag¢do do CEFF. No presente caso, como ja analisado a recorrente
nao possuia direito adquirido anteriormente a Constituicao de 1988.

Por meio da Lei n © 8.909 de 06/07/1994, foi estabelecido o prazo limite para
as entidades registradas no CNSS se recadastrarem no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS, criado pela Lei n.° 8.742 de 07/12/1993, prorrogando- se a validade dos Certificados
de Entidades de Fins Filantropicos emitidos pelo CNSS até 31/05/1992.



Acontece que a recorrente teve o direito cancelado por meio da emissdo do
Ato Cancelatorio n° 2 de 1995. Assim, qualquer argumento relativo a regularidade da emissao
de tal ato deveria ter sido alegada em tais autos. Para a Administracdo Publica a decisdo
proferida quanto ao cancelamento da isen¢do da ora recorrente ja se tornou definitiva, nao
cabendo nova rediscussao.

Desse modo, ao contrario do afirmado pela recorrente, a mesma nao possui
direito adquirido a imunidade, pois o direito foi cancelado pela autarquia previdenciaria com
decisdo ja definitiva

As decisdes do STJ no Mandado de Seguranca 10.375 e do STF no Agravo
634.048 tiveram objeto distintos. Nesses autos discutiu- se o direito adquirido a renovagdo do
CEBAS. O motivo para emissao do Ato Cancelatério foi a remuneracdo de diretores.

Com a publicacdo da Lei n © 9.732 de 11/12/1998, houve inumeras alteragdes
no sistema de reconhecimento do direito a isen¢do. Entretanto, as alteracdes promovidas no art.
55 da Lei n.° 8.212/91, pela Lei n.° 9.732/98 estdo com eficacia suspensa, por decisao em
liminar do STF na ADIn 2.0285/ 1999. Aplicando- se portanto, a redagdo do art. 55
anteriormente a Lei n © 9.732/1998. Assim, ao contrario do afirmado pela recorrente, o STF
ndo declarou inconstitucional o art. 55 da Lei 8.212, o que foi declarado inconstitucional foi a
alteracao promovida pela Lei 9.732 no art. 55 da Lei n® 8.212.

Em 2001, foi publicada a Medida Provisoria n ° 2.1296, de 23/02/2001,
reeditada até¢ a de n° 2.18713, de 24/08/2001, vigorando em funcdao do art. 2° da Emenda
Constitucional n°® 32, de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei n ° 8.212/1991. Houve a
alteracdo da denominag¢do do Certificado, que passou para Certificado de Entidade Beneficente
de Assisténcia Social, a ser fornecido pelo CNAS. Também foi incluido o § 6° ao art. 55, sendo
a existéncia de débito motivo para o indeferimento ou cancelamento do direito a isengdo de
acordo com o previsto no § 3° do art. 195 da Constitui¢do Federal.

Dispde o art. 195, § 3° da Constituigdo Federal, nestas palavras:
$ 3° A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade

social, como estabelecido em lei, ndo podera contratar com o

Poder Publico nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais

ou crediticios.

O art. 55 da Lei n © 8.212 de 1991 que previa os requisitos necessarios a
obtencdo do direito a isen¢do foi revogado pelo art. 44 da Lei n ° 12.101 (DOU de 30 de
novembro de 2009).

De acordo com o previsto no art. 31 da Lei n ® 12.101 de 2009, a Receita
Federal deixou de ter competéncia para apreciar os requerimentos de isencao. O direito ao
beneficio serd exercido pela entidade desde a data da publicacdo da concessdo da certificagdo,
atendidos os requisitos do art. 29 da Lei n ° 12.101, independentemente de pedido ao 6rgdo
fazendario. Nesse sentido € o teor do art. 31, in verbis:

Art. 31. O direito a isengdo das contribuigoes sociais poderad ser
exercido pela entidade a contar da data da publicagdo da
concessdo de sua certificagdo, desde que atendido o disposto na
Se¢do I deste Capitulo.
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Destaca-se que o reconhecimento do direito a recorrente se efetivou em 29
junho de 2005, conforme Ato Declaratorio. Portanto, em periodo anterior a alteracao da Lei n.°
12.101.

A atuacao do o6rgao fiscalizador ocorrera na hipdtese de descumprimento pela
entidade do art. 29 da Lei n ° 12.101, sendo lavrado diretamente o auto de infracdo, conforme
expressameinte previsto no art. 32 da Lei n © 12.101, nestas palavras:

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos
requisitos indicados na Segdo I deste Capitulo, a fiscalizagdo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrard o auto de
infragdo relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos
que demonstram o ndo atendimento de tais requisitos para o
gozo da isengdo.

$ 1o Considerar-se- a automaticamente suspenso o direito a
isenc¢do das contribuigdes referidas no art. 31 durante o periodo
em que se constatar o descumprimento de requisito na forma
deste artigo, devendo o langamento correspondente ter como
termo inicial a data da ocorréncia da infracdo que lhe deu
causa.

$ 20 O disposto neste artigo obedecera ao rito do processo
administrativo fiscal vigente.

Por seu turno, a concessao ou de renovagao dos certificados nao ¢ mais de
competéncia do CNAS, passando tal exercicio para os Ministérios respectivos, nestas palavras:

Art. 21. A andlise e decisdo dos requerimentos de concessdo ou
de renovagdo dos certificados das entidades beneficentes de
assisténcia social serdo apreciadas no dmbito dos seguintes
Ministérios:

1 da Saude, quanto as entidades da area de saude;
Il da Educagdo, quanto as entidades educacionais; e

III do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, quanto as
entidades de assisténcia social.

$ 1. A entidade interessada na certificagdo deverd apresentar,
juntamente com o requerimento, todos o0s documentos
necessarios a comprovagdo dos requisitos de que trata esta Lei,
na forma do regulamento.

$ 2. A tramita¢do e a apreciagdo do requerimento deverdo
obedecer a ordem cronologica de sua apresentag¢do, salvo em
caso de diligéncia pendente, devidamente justificada.

$ 3 O requerimento serd apreciado no prazo a ser estabelecido
em regulamento, observadas as peculiaridades do Ministério
responsavel pela darea de atuag¢do da entidade.

$ 4.0 prazo de validade da certificagdo sera fixado em
regulamento, observadas as especificidades de cada uma das



dreas e o prazo minimo de 1 (um) ano e maximo de 5 (cinco)
anos.

$ 5. O processo administrativo de certificacdo devera, em cada
Ministério envolvido, contar com plena publicidade de sua
tramitag¢do, devendo permitir a sociedade o acompanhamento
pela internet de todo o processo.

$§ 6. Os Ministérios responsdveis pela certificagdo deverdo
manter, nos respectivos sitios na internet, lista atualizada com os
dados relativos aos certificados emitidos, seu periodo de
vigéncia e sobre as entidades certificadas, incluindo os servigo
prestados por essas dentro do dmbito certificado e recursos
financeiros a elas destinados.

Como regra de transicdo, a Lei n © 12.101 dispde em seu artigo 35 que os
pedidos de renovacdo de Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social
protocolados e ainda ndo julgados até a data de publicacdo dessa Lei serdo julgados pelo
Ministério da area no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da referida data.

Para os pedidos de isen¢do em curso na Receita Federal ndo ha regra de
transi¢do prevista na Lei n © 12.101. Desse modo, para os pleitos formulados até¢ a data da
publicagdo da Lei n 0. 12.101 ha que se observar o procedimento disposto na Lei n°® 8.212. Para
os fatos geradores ocorridos apds a publicagdo da Lei n 12.101, ndo ¢ mais necessaria
formulagdo de pedido do reconhecimento do direito. No caso, somente estdo sendo cobrados
fatos geradores ocorridos anteriormente a publicacdo da Lei n © 12.101, e que também sdo

anteriores ao requerimento da isencao (29 de junho de 2005).

De acordo com o previsto no art. 55 da Lei n 8.212 (na redagdo vigente a data
do pedido) ¢ necessario que a entidade entre outros requisitos formulasse o requerimento, o que
somente foi realizado em 29 de junho de 2005.

Conforme comprovacdo nos autos, a recorrente somente solicitou na data de
junho de 2005, o Requerimento de Reconhecimento de Isencdo de Contribui¢des Sociais; tendo
seu pleito deferido a contar da data do pedido. Nesse sentido € o Ato Declaratorio.

O regime juridico de concessao de beneficio fiscal deve ser interpretado
literalmente nos termos do art. 111 do CTN. A Lein © 8.212/1991 ¢ a todos imposta e para ndo
afastar o principio da isonomia, ndo seria o caso de nao se aplicar a recorrente. O requerimento
do pedido de isencdo era essencial para o reconhecimento do direito.

Nesse sentido, dispunha o art. 208, § 2° do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n © 3.048/1999, vigente a época do pleito:

Art.208. A pessoa juridica de direito privado deve requerer
reconhecimento da iseng¢do ao Instituto Nacional do Seguro
Social, em formulario proprio, juntando os seguintes
documentos:

()

$§ 2° Deferido o pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social
expedirda Ato Declaratorio e comunicara a pessoa juridica
requerente a decisdo sobre o pedido de reconhecimento do
direito a isengdo, que gerara efeito a partir da data do seu
protocolo.
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A Constitui¢do Federal ¢ clara no art. 195, § 7° ao prever que o beneficio
fiscal ¢ condicionada ao atendimento dos requisitos em lei. Assim, ndo procede o argumento da
recorrente de que tal direito ndo sofre qualquer limitagao.

F necessario distinguir o papel de cada 6rgio em relagdo ao reconhecimento
da isen¢do. O CINAS possui a competéncia para expedicdo do Certificado e do Registro, um
dos pressupostos para que o INSS reconheca o direito a isengdo. Nesse sentido dispde o
Parecer n © 2.272/2000:

EMENTA: CONFLITO DE COMPETENCIA ENTRE INSS E
CNAS. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA
SOCIAL. CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS
FILANTROPICOS E PEDIDO DE ISENCAO. Ao CNA compete,
com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos
do Decreto n° 2.536, de 6 de abril de 1998, para obtencdo ou
manutengdo do certificado de entidade de fins filantropicos. Ao
INSS compete verificar se a entidade cumpre os requisitos do
art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para obter a
isencdo das contribuicoes.

Como se percebe, foi realizada a distingdo de atribui¢des entre o INSS e o
CNAS.

Corroborando a competéncia do INSS segue ementa do Parecer CJ/MPS n °
3.093/2003, aprovado pelo Ministro da Previdéncia Social:

EMENTA. DIREITO PREVIDENCIARIO. ISENCAO PREVISTA
NO ART. 195, § 7° DA CONSTITUICAO FEDERAL E
REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI N° 8.212, DE 24
DE JULHO DE 1991. ORGAO COMPETENTE PARA A
CONCESSAO E PARA O CANCELAMENTO DA ISENCAO.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS.

1. Ao INSS compete julgar os pedidos de concessdo de isen¢do
das contribui¢ées para a seguridade social, prevista no art. 195,
$ 7° da Constituigdo, e regulamentada pelo art. 55 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 2. Compete ao INSS cancelar, a
qualquer momento, a isen¢do das entidades que ndo estejam
cumprindo os requisitos previstos no art. 55 da Lei n® 8.212/91,
ainda que possuam CEBAS em vigor. 3. A competéncia do INSS
para conceder, fiscalizar e cancelar a isengdo das contribui¢oes
para a seguridade social, com fundamento nos requisitos
previstos no art. 55 da Lei n° 8.212/91, existe desde a publicagcdo
deste diploma legal no Diario Oficial da Unido.

Assim, ¢ irrelevante o fato de a entidade cumprir ou nao os requisitos do
CNAS, pois ndo cumprindo todos os demais requisitos junto ao INSS, pode haver o ndo
reconhecimento do direito a isengdo. Conforme redacao legal vigente a época dos fatos
geradores.

Por todo o exposto, foi correta a decisdo do oOrgdo previdencidrio. A
recorrente errou ao se enquadrar como entidade beneficente sem ter o reconhecimento do 6rgao
previdenciario.



Portanto, sdo devidas todas as contribui¢cdes previdenciarias destinadas as
terceiras entidades no periodo em que a empresa indevidamente apresentou GFIP com o codigo
FPAS 639.

Ao contrario do afirmado pela recorrente, o Fisco ndo possui obrigagdao de
apreciar inconstitucionalidade. Nao ¢ de competéncia da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume- se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6érgdo competente do Poder Judiciario para tal declaragao ou exame
da matéria, deve o agente publico, como executor da lei, respeita- la.

A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei ndo pode ser objeto de
conhccimento por parte do administrador publico. Enquanto ndo for declarada inconstitucional
pelo STF. ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra le1 federal, a referida lei estard em vigor e cabe a Administracdo Publica acatar suas
disposicoes.

De acordo com a Simula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho
de Contribuintes nao pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administragao.

Sumula N ° 2
O Segundo Conselho de Contribuintes ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislac¢do

tributaria.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto voto por CONHECER do recurso voluntario, para no
mérito NEGAR- LHE PROVIMENTO.

E o voto.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora ad hoc
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